INDICAÇÃO Nº 
1498
, DE 2005

                  CONSIDERANDO que o Distrito de Jundiapeba é um dos bairros mais populosos de Mogi das Cruzes;




  CONSIDERANDO que naquele bairro faltam todos os tipos de melhoramentos, tais como: moradia, transporte coletivo, segurança, hospitais;




  CONSIDERANDO, também, que a falta de medicamentos da cesta de medicamentos do Programa Dose Certa está prejudicando a população local, em sua grande maioria carente, que procuram os Postos de Saúde e o Hospital Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti.




  Pelo exposto acima, é que,

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente, a imediata elaboração de estudos necessários visando o aumento na distribuição de medicamentos do Programa Dose Certa para o Município de Mogi das Cruzes, notadamente para suprir a grande demanda dos Posto de Saúde e do Hospital Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti, localizados no Distrito de Jundiapeba.

Sala das Sessões, em
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